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servidores integrantes da Carreira de Perito Federal Agrário, con-
forme valores estabelecidos no Anexo II desta Lei." (NR)

IV - No art.49,

onde se lê:

"Art. 49. A partir de 1o de abril de 2008, o Anexo IX da Lei no

11.090, de 2005, passa a vigorar na forma do Anexo XLIV a esta
Medida Provisória, com efeitos financeiros a partir das datas
especificadas no referido Anexo."

Leia-se:

"Art. 49. O Anexo IX da Lei no 11.090, de 2005, passa a vigorar
na forma do Anexo XLIV a esta Medida Provisória, e o Anexo
da Lei no 10.484, de 3 de julho de 2002, passa a vigorar na forma
do Anexo XLIII, com efeitos financeiros a partir das datas es-
pecificadas nos referidos Anexos."

V - No § 1o do art. 70,

onde se lê:

"§ 1o Os cargos de provimento efetivo das carreiras e demais
cargos de níveis superior, intermediário e auxiliar, de que trata
este artigo, são estruturados na forma do estabelecido no Anexo
XLI."

Leia-se:

"§ 1o Os cargos de provimento efetivo das carreiras e demais car-
gos de níveis superior, intermediário e auxiliar, de que trata este
artigo, são estruturados na forma do estabelecido no Anexo LXI."

VI - após o art. 121,

onde se lê:

"Seção XVI

Do Plano de Carreiras do Magistério do Ensino Básico Federal"

Leia-se:

"Seção XVII

Do Plano de Carreiras do Magistério do Ensino Básico Federal"

VII - No § 1o do art. 125,

onde se lê:

"§ 1o Os cargos de que trata o caput deste artigo serão en-
quadrados nas respectivas carreiras, de acordo com as respectivas
atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa
na Tabela de Correlação, constante do Anexo LXXV."

Leia-se:

"§ 1o Os cargos de que trata o caput deste artigo serão enqua-
drados nas respectivas carreiras, de acordo com as respectivas atri-
buições, requisitos de formação profissional e posição relativa na
Tabela de Correlação, constante dos Anexos LXXV e LXXXI."

VII - No art. 133,

onde se lê:

"Art. 133. Os níveis de vencimento básico dos titulares de cargos
integrantes do Plano de Carreiras do Magistério do Ensino Básico
Federal são os constantes dos Anexos LXXVII LXXXIII desta
Medida Provisória, produzindo efeitos financeiros a partir da data
nele especificada."

Leia-se:

"Art. 133. Os níveis de vencimento básico dos titulares de cargos
integrantes do Plano de Carreiras do Magistério do Ensino Básico
Federal são os constantes dos Anexos LXXVII e LXXXIII desta
Medida Provisória, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o

de julho de 2008."

VIII - No art. 174, inciso I, letra "e",

onde se lê:

"e) os arts. 6o, 7o, 8o, 9o, 10, 11, 12, 13, 14 e o Anexo IV da Lei
no 10.550, de 13 de novembro de 2002;"

Leia-se:

"e) os arts. 7o, 10, 12, 13, 14 e o Anexo IV da Lei no 10.550, de
13 de novembro de 2002;"

IX - No art. 174, inciso I, letra "g",

onde se lê:

"g) o art. 6o, os §§ 1o, 2o, 3o, 4o, 5o, 6o e 7o do art. 16, os arts.
17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 26 e o Anexo VI da Lei no 11.090, de
7 de janeiro de 2005;"

Leia-se:

"g) o art. 6o, os §§ 5o, 6o e 7o do art. 16, os arts. 17, 18, 19, 20,
21, 23, 26 e o Anexo VI da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de
2005;"

X - Republicação dos Anexos XXI, XXVIII, XXXII, XXXVII, e
XLVI, por terem sido publicados com inexatidões materiais.

ANEXO XXI

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR
INTEGRANTES DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO DEPARTAMENTO

DE POLÍCIA FEDERAL

CARGOS SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
Cargos de provimento efetivo de
nível auxiliar do Plano Especial
de Cargos do Departamento de

Polícia Federal

CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE

ESPECIAL III III ESPECIAL
II II
I

I
C VI

V
IV
III
II
I

B VI
V
IV
III
II
I

A V
IV
III
II
I

ANEXO XXVIII

(Anexo V-A da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005)

GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXERCÍCIO
DA CARREIRA DOS CARGOS DE REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO-GTERDA

(Efeitos financeiros de 1o de março de 2008 até 31 de dezembro de 2008)

a) Valores da GTERDA para os cargos de Nível Superior e Intermediário
Em R$

CLASSE PA D R Ã O NÍVEL DO CARGO
SUPERIOR INTERMEDIÁRIO

ESPECIAL III 1.004,04 231,80
II 1.003,24 231,80
I 983,97 231,80

C IV 931,07 231,80
III 913,19 231,80
II 895,55 231,80
I 878,18 231,80

B IV 830,77 231,80
III 814,62 231,80
II 798,72 231,80
I 783,04 231,80

A V 740,54 231,80
IV 725,99 231,80
III 7 11 , 6 2 231,80
II 697,49 231,80
I 683,56 231,80

b) Valores da GTERDA para os cargos de Nível Auxiliar
Em R$

CLASE PA D R Ã O VALOR DA GTERDA
ESPECIAL III 209,00

II 209,00
I 209,00
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ANEXO XXXII

(Anexo I-B da Lei no 10.550, de 13 de novembro de 2002)

TABELA DE CORRELAÇÃO PARA A CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE

ESPECIAL III III ESPECIAL
II II
I I

C VI IV C
V III
IV II
III I
II IV B
I III

B VI II
V I
IV
III
II V A
I

A V
IV IV
III III
II II
I I

ANEXO XXXVII

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR
INTEGRANTES DA CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO

CARGOS SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
Cargos de provimento efetivo de

nível auxiliar da Carreira da Previ-
dência, da Saúde e do Trabalho

CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE

ESPECIAL III III ESPECIAL
II II
I

I
C VI

V
IV
III
II
I

B VI
V
IV
III
II
I

A V
IV
III
II
I

ANEXO XLVI

(Anexo XIII-A da Lei no 11.344, de 8 de setembro de 2006)

TABELA DE CORRELAÇÃO DO CARGO DE
AUXILIAR DE LABORATÓRIO A PARTIR DE 1o DE ABRIL DE 2008

CARGO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
Auxiliar de Laboratório CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE

ESPECIAL IV IV ESPECIAL
III III
II II
I I

C III
II
I

B III
II
I

A III
II
I
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DECRETO N
o
- 6.460, DE 19 DE MAIO DE 2008(*)

Acresce parágrafos ao art. 6o do Decreto no

2.655, de 2 de julho de 1998, que regulamen-
ta o Mercado Atacadista de Energia Elétrica,
define as regras de organização do Operador
Nacional de Sistema Elétrico, de que trata a
Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto na Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, e no art. 17 da Lei
no 9.074, de 7 de julho de 1995,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 6o do Decreto no 2.655, de 2 de julho de 1998,
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

"§ 4o As instalações de transmissão de interesse ex-
clusivo das centrais de geração a partir de fonte eólica, biomassa
ou pequenas centrais hidrelétricas, não integrantes das respectivas
concessões, permissões ou autorizações, conectadas diretamente à
Rede Básica, poderão ser consideradas Instalação de Transmissão
de Interesse Exclusivo de Centrais de Geração para Conexão
Compartilhada - ICG.

§ 5o A responsabilidade pela implantação e manutenção
das ICG será atribuída ao Concessionário de Serviço Público de
Transmissão de Energia Elétrica detentor da instalação de Rede
Básica conectada, sendo disponibilizada diretamente aos acessantes
interessados contra o pagamento dos encargos correspondentes.

§ 6o Caberá à ANEEL estabelecer os critérios, formas e
condições para o enquadramento de instalações de transmissão de
interesse exclusivo das centrais de geração como ICG, bem como
definir regras para o acesso de consumidores a estas instalações,
a ser feito exclusivamente pela concessionária ou permissionária
local de distribuição, e sua forma de custeio.

§ 7o Caberá ao Ministério de Minas e Energia esta-
belecer diretrizes para a realização das licitações de ICG e das
respectivas instalações de Rede Básica conectadas, sendo que as
ICG serão definidas a partir de chamada pública a ser realizada
pela ANEEL, mediante o aporte de garantias pelos interessados
no acesso às ICG, e deverão estar previstas no planejamento do
setor elétrico nacional.

§ 8o A ANEEL disciplinará os prazos e condições para a
transferência das ICG às concessionárias ou permissionárias lo-
cais de distribuição." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de maio de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Edison Lobão

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DOU 20.05.2008,
Seção 1
<!ID1119170-0>

DECRETO N
o
- 6.461, DE 21 DE MAIO DE 2008

Dá nova redação aos arts. 1o e 3o do De-
creto no 5.630, de 22 de dezembro de 2005,
que dispõe sobre a redução a zero das alí-
quotas da Contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS incidentes na importação e na
comercialização no mercado interno de
adubos, fertilizantes, defensivos agropecuá-
rios e outros produtos, de que trata o art. 1o

da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004,
em função das alterações da Lei no 11 . 4 8 8 ,
de 15 de junho de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 1o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, e 32
da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 1o e 3o do Decreto no 5.630, de 22 de
dezembro de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o .....................................................................................

..........................................................................................................

XIII - leite em pó semidesnatado, leite fermentado, bebidas e
compostos lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme
previsão legal específica, destinados ao consumo humano ou uti-
lizados na industrialização de produtos que se destinam ao con-
sumo humano;

XIV - queijo provolone, queijo parmesão e queijo fresco não
maturado;

XV - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização
de produtos destinados ao consumo humano.

...........................................................................................................

§ 3o Aplica-se a redução a zero das alíquotas da Contribuição
para o PIS/PASEP e da COFINS, incidentes na importação e na
comercialização no mercado interno, no caso dos produtos de que
tratam os incisos X e XI do caput, também quando utilizados na
industrialização de produtos que se destinam ao consumo hu-
mano." (NR)

"Art. 3o .....................................................................................

..........................................................................................................

III - 15 de junho de 2007, em relação ao disposto nos incisos
XIII, XIV e XV do caput do art. 1o e no § 3o do mesmo artigo
deste Decreto." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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DECRETO N
o
- 6.462, DE 21 DE MAIO DE 2008

Promulga o Acordo de Cooperação Judicial
em Matéria Penal entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo
da República de Cuba, celebrado em Ha-
vana, em 24 de setembro de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República de Cuba celebraram, em Havana,
em 24 de setembro de 2002, um Acordo de Cooperação Judicial em
Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo
por meio do Decreto Legislativo no 280, de 4 de outubro de 2007;

D E C R E T A :

Art. 1o O Acordo de Cooperação Judicial em Matéria Penal
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República de Cuba, celebrado em Havana, em 24 de setembro de
2002, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cum-
prido tão inteiramente como nele se contém.




